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LEI N° 1688/2020

SÚMULA; AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA P. S. MUNARETO - PRODUTOS
METALÚRGICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. r - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar
n° 002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Empresa P. S.
MUNARETO - PRODUTOS METALÚRGICOS, inscrita no CNPJ sob n° 10.912.967/0001-01, uma
área de terrasconstituída pelo Lote de Terras n° 24 (VINTE E QUATRO), da Quadra n® 05 (CINCO),
com a área total de L000,00 metros quadrados, localizado no Parque Industrial Edivar Sávio Polli, nesta
Cidadee Comarca de Iporã, Estadodo Paraná, com os seguintes limitese confrontações:
IMÓVEL

QUADRA
ZONA

SITUAÇÃO
ÁREA

Lote 24 (VINTE E QUATRO).
N® 05 (CINCO),
Cidade Industrial Edvar Sávio Polli.

Município e Comarca de Iporã - PR.
1.000,00 m^

LIMITES E CONFRONTAÇÕES;
NORTE; Com o rumo de NO 55°03', na distância de 50,00 metros, confrontando com o Lote n" 25 e
com parte do Lote n° 27, ambos desta quadra.
LESTE; Com o rumo de NE 34°57', na distância de20,00 metros, confrontando com o Lote n" 02,
desta quadra.
SUL: Com o rumo de NO 55°03', na distância de 50,00 metros, confrontando com o Lote n° 23,
desta quadra.
OESTE: Com o rumo de NE 34°57', na distância de 20,00 metros, confrontando com o Prol. Da Av.
Presidente Castelo Branco.

§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58
e seus parágrafos da Lei n° 002/2009, de 22/12/2009, combinada com a Lei n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013.

§ 2" - Que a empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso
terá por obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a ''e" e seus parágrafos da Lei Municipal n°
1095/2010, sob pena de não o fazendo, a cessão e suas benfeitorias incorporadas retomarem ao poder da
administração municipal.

Art. 2° - Nos termos da Lei n° 1.095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n° 1281/2013, fica obrigado à empresa as seguintes condições específicas:

§ 1° - Início das obras em até 60 (sessenta) dias, após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses.

§ 2° - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou
alojamento mesmo que de forma temporária.
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